
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBIToS- RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: DURAN MEDECH TECNOLOGIA MEDICA LTDA
CNPJ : 37.1 22.23010001 -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 1991 

"

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgÍn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 17'.42'.58 do dia 1210912024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110312025.
Código de controle da certidão: FsF1.9037.F813.0E9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNlCIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DEBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURíDICA
NÚMERo DA cERTIDÃo: +og.Tos-z

Prazo de Validade: aIé 2511112024

CNPJ: 37 .122.23010001 -33

Certifica-se que até a presente data NÃO CoNSTA DÉBITO VENCIDO oU
A VENCER reÍerente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1', inciso l, e parágraÍo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Í\Iunicipal no 344 de 30/09/2021 (Codigo Tributário Municipal).

Esta CERTIDÂO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei lVlunicipal Complementar no 344 de

3010912021 (Codigo Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública lVunicipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei lVlunicipal Complementar nn 344 de

3010912A21 (Codigo Tributário Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo 162 da Lei lVunicipal

Complemenlar no 344 de 30/09/2021 (Codigo Tributário Municipal).

GO|ANTA(GO), 28 DE AGOSTO DE 2024

ESTA CERTIDÃO É CNATUITE E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.gpldole-g9=glov.bt. Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documento.
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CT'RT'IDAO DE DEBIT'O INSCRI'IO IiM I)I\/IDA ATIVA - NI.]GA'I'IVA

NR. CIiRI'IDÃO: N" 46711677

rDriNl'rFrcAÇÃo

NOME:

DT]RAN MT]DI.]CII TECNOI,OGIA MTIDICA I,T'DA

DESPACIIO (CJertidao valida parn 2r matriz e suas Íiliais):

('NP.I

37.122.230t000 r -33
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Esta certidao e expedida nos ternlos do Paragrafo 2 do artigo 1, cornbinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2, amtros da

IN nr.405i 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela lN nr. 828/2006-GSF, de l3 cle novembro de 2006 e

constitni docurnento habil para colnprovara regularidade fiscal peraute a I:azenda Pr-rblica E,stadual, nos tennos do inciso lll
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l de jr.rnho de 1993.

SEGUR.ANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela IN'fllltNlrl', no endereco:

http ://www. seÍaz. go. gov. br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda PLrblica Ilstaclual inscrel,er na divida

ativa e COBRAII. IrVEN'IUAIS DIIBITOS QLJI: VIIIRIIM A SIIR APLJI{ADOS

VALIDADOII: 5.555.518.7t17.555 IiN{ITI DA V I A I NTEITNI.]'I'

SGl'I-SEI:AZ LOCAI, E DA'IA: GOIANIA.28 AGOS'IO DF.2024 IIOR,\: l4:-52:55:6



cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE nÉerros rRABÀLHrsrÀs

NOMe: DURAN MEDBCH TECNOI,OG].À MEI)],(]A I,TDA (MATR:I.Z IJ II.II,IA]S)
CNP,J : 3''t .122 .230 / 0001-33
Certidão n" : 5587.6423 /2024
Expedição: L4/08/202q, àrl 1.3 252:2.8
Validacle: L0/02,/2025 -- 1UO (cent-o e.: oit-cnla) d:i.as, conLados; da d;rt-a
de sua expedição.

CerLi.f i.ca-s;e guc DURAN MEDECH TEcNoLocrA MEDrcÀ LTDA (MÀTRrz E FrLrArs)
, ins;c::.i.t-o (a) no CNP;I s;ob o no 37 .L22.230/ oO01-33, NÃo CoNsTÀ como
i nadimpl enLe no Ilanco Nac.i.onal. cle l)everlor<:s; 'l'raba,l h i s:t-as .

Certidão emj.tida com base nos arts. 64?. A o 883-A da Corrsolidação
das Le js do T::abal.ho, acrcscentados pc.l.as Le.is ns. o 1.2.440/2017 e

13.461 /207.7 , e no At-o 01/2,022 da CG.JT, de 27. cle janei..ro de 2022.
Os dados; constanLes desta CerLidão são d<: .responsiabj.ii.<lade clos;

Tr:ibunai. s do Trabalho .

No caso de pessoa ju.r:ídl.ca, a Ce::t-.i.dã<l aLeiit-a a empl:csia cm l:o1.;rçãc>
a t-odos os seus est-abel,ec.im<-:nt-oi;, agônc i;rs ou Í.,i..1 i a i.s .

A aceit:rção rlesLa certiclão condi.c.i.c>rra's;c à ver:iÍ,i.c;rção dc slu.l
autent,icj.clade no po::t-a1 do Tr:ibuna1. Super:.i.or do Tr:aba"llio na
Internet (http z / /www.t-sL. jus.br:) .

Certidão emj.tida gr:at-u:itament-e .

INFORT4AÇÃO TUpOnTANTE
Do Ilanco Nacional, de I)cvc:do::cs; 'l'::ab:rl.hi.s;t-"rs; consrL;lm ()si cl;r<1os;

necei:sári.os; à :iclentjÍ.icaiÇão dars tr)oÍiÉioari nat-ur:r.i.s; c jurÍ11i<:ers
.i nerd.i.mp1 É)nt-eÉi pel:ante a iJus;t-.i.ça do 'l'r:arb;rl. Iio quant-o às; ob.r: i.ç1açõcs
cst-abel-c:ci.das em sientenÇ;l condenaLó::i.a t-rifnÉt.i.t-acla em julgado ou em

acorclos iudic.ia.i.s t-rabalhis;tas, .i.ncl.us;ivr: no conc(:t:nenLc ilos
reco.lhimentos pr:evj.dencj.á::1.os;, :) hono::ár:i.os, a cLlst-as, a

emolument-os ou a :reco.l.hi.mcrrt-os rleLcr:mjnaclos cm .l.ej.; ou clecor:r:c:nt-cs;
de execução de aco::dos J-.i.r:mados; pcrante o Mi.n:i sLí:r:i.o Púb, l.:i.co d<>

Tr:abalho, Comiss;ão rle Conc i 1.i ação P::í:vj."r ou <lcm:r:i.s; Lít-ul..os; qu.c / poI
disposi ção }egal, cont- ivcr Í orça cxcc-'ut-:iv.t.



REIERENIt ATODOS OS |STABil.LctMENl05 DO t:MpR|GADOR tNSCNÇÃA 37.122.230/0001-33

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SEcRETARTA DE tNSpEçÃO DO TRABALHO

cooRDENAçÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

r NscRrÇÃo (cpFlcN pJ 
) i 37 .122.230/000 1 " 33

DATA E HORA DA EMISSÃO:23/09/2024, às 11:40:17, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas c

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM debitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. [sta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MItr/SDll n" ?., de 1,?. de maio
de 2-011, que disciplina o Cadastro de Impregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2e da Portaria MTP n' 667/2O21, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. trxpedida com base na Portaria MIP n" 66/, de 8 de novembro de7.O?.1. []mitida gratuitamente.
5. t:m virtude de manutenção não programada nos servidores do Ministério do Trabalho e t:mprego MTtl, esta cêrtidão abrange somente
processos eletrônicos.
6. A presente certidão tem validade de 5 (cinco) dias a partir da data de emissão.

E] Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

I nd ereço : https://eprocesso.sit.tra ba lho.gov.br/Certidao/Va lidar

Código: P9YML69ZL2

A autenticidade também pode ser verificada a partir do Qtt Code ao lado

E
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CertiÍicrrd0 (lc Regu laridadc
do F-GTS - CRI.-

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

37 .12-2_.2.3O / 000 1 -33

Dl.ltLAN Mt:Dt:Cll It:CNOt.OGIA Mt:DICA t.l{)A

RLJA 260 329 QD 4, L.l 33t: / S[IIOR COIMtil{A / GOiANIA / GO / /4533'
030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de l"l" de maio de 1990, r:e-'rtifica que, nesta data, a

empresa acima identificada e ncontra-se ern siluação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dc Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova r:ontra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições t--/ou encarqos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 / lO / 2024 a 05/ l" I / 2-024

Certif icação N ú mero z 2024 IOOT 0 6 1 05486780540

informação obtida em t5l1.Ol2O24 09:25:01"

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autr:nticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br


